LEI Nº. 2977 DE 08 DE AGOSTO DE 2012
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

José Valdir Mildner, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2012, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na seguinte atividade e respectiva classificação e codificação:


11 – Fundo Aposentadoria e Pensão ao Servidor



11.01 – Fundo Aposentadoria e Pensão ao Servidor
     11.01.09.272.0032.2096 – Manutenção das Atividades Administrativas do RPPS.
3.3.32.00.10.00 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 








R$     10.000,00

     Total







R$     10.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:

11.01.99.099.0999.3003 – Reserva de Contingência
           9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência – Reserva RPPS 


  
     Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de agosto de 2012.

José Valdir Mildner

       Vice-Prefeito no cargo de Prefeito

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

